
PREFEITURA MUNICIPAL DE CACFIOEIIiIhI I{A

Eatado de Perua{buco

tEI Na 764/93, de 04 de fevereiro de 1993.

EMENTA: Dispõe sobre a criação de cargos
na Àdministração Pública l4unici
pal e dá outras providências.

O Prefeito do Ivlunicipio:

Faço saber que a Câmara Municipal de Ca

choeirinha aprovou e eu sanciono a seguinte Lei.

Àrt. 10- Eicam criados no quadro de pês
soal da Secretaria de EducaÇão, Cultura, Esporte e Turismo do Municí-
pio de Cachoeirinha, os seguintes cargos em comissão:

01 ( um) de Diretor-Àdministrativo de Uni
d.ade Esco lar ;

06 (seis) dê Supervisor-Pedagógico;
0L ( um) de Secretário-Admini strativo de

Unidade Escolar i
06 (seis) de Chefe de Disciplina de Unidade

Escolar;

Art. 2a- Fica Criado no cabinete do Pre
feito, um (01) cargo em comissão de ÀSSESSOR DO PREFEITO.

Àrt. 39- A remuneração dos ocupantes dos
cargos criados peJ-os artigos anteriores, será fj-xada em Lei.

Àrt. 4a- As dêspesas decorrentes da apli
caÇão desta Lei correrão pelas dotações orçamentárias consignadas no

orçamento do l,lunicipio, do corrente exercÍcio.

Àrt. 59- Esta Lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação e os seus efeitos financeiros retroagirão ao dia
10 de fevereiro de 1993.

contrário.
Àrt. 60- Revogam-se as disposições em
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